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Gabinete VEREADOR RODRIGO MARTINS LABOISSIER RAMOS - MDB

INDICAÇÃO: 230/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante
–MS.
 

O vereador que a esta subscreve INDICA, atendidas as formalidades
regimentais e após aprovada pelo plenário, seja enviado expediente ao
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LUCAS CENTENARO FORONI, e à
secretária municipal de Assistência Social, Sra. DENISE MAFFISSONI ALESIO,
atendendo solicitações que nos foram apresentadas, a necessidade,
conveniência e oportunidade de determinar ao setor competente da
municipalidade o seguinte:
 

 IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA RESTAURANTE POPULAR
 

JUSTIFICATIVA: Visando a oferta de refeições saudáveis e a preços acessíveis,
reduzindo assim, o número de pessoas em situação de insegurança alimentar,
garantindo a dignidade ao ato de se alimentar com comidas nutricionalmente
balanceadas, originadas de processos seguros, preponderantemente com
produtos regionais.

Sala das Sessões, 21/06/2021 - 12:02:27
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